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[AÇÃO Nº DA C.! ASSUNTO 

Encaminha cópia CI nº 037/88 ET. SC 
078/88 Seta 

er solicita parecer,   

Luiz Antonio Volcato Custodio - Diretor 10º DR 

Osvaldo de Campos Mello - Presidente FNPM 

———————.[/— rr. ———.-.- 

MinC / SPHAN     

  

    

    
Senhor Presidente: 

Encaminho cópia CI nº 37/88 Arq. Dalmo Vieira Filho, referente pedido 

de retorno de tela de Victor Meirelles, à Irmandade Beneficiente N.S. 

do Rosario e São Benedito, atualmente exposta no Museu Victor Meirel- 

les. 

Solicito parecer a fim de tomar as providências cabiveis 

Sendo o que se apresenta no momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

AMÁrih> 

Lada Antônio Voleato Custódio 
Diretor da 108 D.R 
SPHAN. /FNP' 

  

ao assunto. 
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28/03/88 — 

bróViemória COMUNICADO INTERNO | 

( AÇÃO Nº DA Cl ASSUNTO = 

” 
37/88 Irmandade S.Benedito solici > 

REMETENTE 
no bem tombado- 

E 

DALMO VIEIRA FILHO 
É : 

[DESTINATÁRIO 

” 

LUIZ ANTONIO VOLCATO CUSTODIO 
  

Senhor Diretor: 

Acuso recebómento de correspondência da Irmandade Beneficiente N.S. do 

Rosário e São Benedito, solicitando o retorno de bem tombado de propriedade 

da mesma à sua Sede. 

Eis os fatos: 

- Desde hã muito sabó6a-se da existência de tela de valor, existente na 

Igreja de N.S. do Rosário e S. Benedito. 

: - Aproveitando estadia em SC do Dr. Alcídio Mafra de Souza, Diretor do 

Museu Nacional de Belas Artes, em companhia do saudoso Josê Silveira D'Ávila, 

estivemos na Irmandade, constatando o estado lamentável em que encontrava-se 

a pintura, em verdadeira degradação, enrolada em local umido e com as cores 
    

enegrecidas e rasgada em vários pontos. 

- Contatamos com o Provedor da Irmandade, solicitando que a tela fosse 

levada ao Rio de Janeiro para restauração. 

- Con o consentimento deste, lavramos termo de retirada da tela e foi 

a mesma envida para os laboratórios do MNBA. 

- Durante o processo, os especialistas atribuíram a autoria da pintura 

ao maior pintor catarinense: Victor Meirelles. 

- Em função deste reconhecimento, foi a mesma tombada pela SPHAN. 

- Encontra-se atualmente em exposição no Museu "Casa Natal Victor Mei- 

relles" em Florianópolis, em posição de destaque e com todos os requisitos de 

segurança: alarme, vigilancia noturna, etc. 

Aguardo instruçõs suas para s devidas providências, informando que man- 

tive contato com o Prof. Alcídio mafra sobre o assunto, tendo o mesmo recomen- 

dado que se envie oficio ao Dr. Augusto Silva Telles para as providências 

cabdveis. 

ten idhanenel 

DALMO VÍERÁ FILHOS 
Ara. Resp. ET. se 

SPHAN /Pró- Memoria      



Ministério da Cultura 

Secretaria do Patrimônio Histórico 6 Artístico Nacional 
Fundação Nacional próMemória 

' Florianópolis. 02 de junho de 1988, 

Of. nº 38/88 E.T.SC 10º DR/SPIIAN/FNPM 

  

| Prezado Dr. Alcídio 

| * Venho consultã-lo acerca do rumo das negociações com a Irman- : dade de N. S. do Rosário e 5. Benedito, proprietíria de quadro tom 
bado e restaurado no MNBA. 

Como é de seu conhecimento, recebi so] Icitação de devolução 
do quadro e creio que ele está hoje em uma posição neutra em rela 
ção ao assunto. 

Acredito porêm, que deveíos atentar para os seguintes fatos: 
| = A Igreja foi recentemente (final de 87) restaurada e pin- 

tada, encontrando-se em ótimo estado de CconNscrvação, 
2 = O quadro pertence efeti amente à Irmandade. 
3 - O quadro é um panorama da Desterro vista do adro da lgre- 

ja. 
; 

Levando-se em consideração estas questões, poderíamos admitir 
que, uma vez oferecidas todas as condições de Segurança e conserva 
ção, o quadro poderia ser devolvido à Irmandade. 

  

A vantagem estaria na possibilidade de criarmos em Florianópo- 
lis mais um ponto de atração vinculado à obra de Victor Meirelles, 
Poderíamos ter "aviso" no Museu acerca da obra existente na Igreja, 
esta poderia cobrar ingresso para à visitação e poderíamos ainda, 
Instalar no adro painel com replica da pintura para que o visitante 
pudesse comparar a Desterro do século XIX com a Florianópolis do sé 
culo XX. 

 



próiVliemória 

O quadro funcionaria assim como catalizador da própria con- 

Servação e valorização da Igreja. 

Submeto esta considerações ao senhor, lamentando não ter ti 
do possibilidade de encontrã-l1o quando estive recentemente no 

Rio de Janeiro, oportunidade em que o senhor esteve acamado. 

  

Att, Resp, ET; SC 

IFHAN / Pró - NMiemório 

AO ILMO. SR. 

DR. ALCÍDIO MAFRA DE SOUZA 

AV. RIO BRANCO, 199 

20.040 - RIO DE JANEIRO - RJ  



  

MinC 

Maernintório da Única 

Seciaiaria do Paltcimbnio Hatóreoo é fa atico A MUSEU NACIONAL o sir né divino ie selos assséincaço mnb DE BELAS ARTES a | 7 

CARTA Nº Gy /88/GAB/MNBA Rio,46 de junho de 1988. 

Ilmº Sr. 

Dr. Dalmo Vieira Filho 
MD. Responsável E.T. SPHAN/Pró-Memória 
Santa Catarina 
Rua Conselheiro Mafra, s/n 
88 0DOO - Florianópolis - SC 

Prezado Dalmo 

Em mãos teu Of. 38/88 no qual me dás contas das 

negociações com a Irmandade de Nossa Senhora do Rosário e São Be 

nedito, a respeito do quadro de Victor Meirelles. 

Jamais se questionou à propriedade da obra em 

apreço; tanto assim que por ocasião de seu tombamento, ela foi 

reafirmada. O que se questionou e sempre se questiona é ser sa- 

cristia de Igreja lugar para estar obra por si só documento ico> 

nográfico da maior importância, além de fruto da genialidade de 

um de nossos maiores artistas. Tanto que não é que a tela pas - 

sou anos e anos como obra de "autor ignorado" e chegou àao lasti- 

mável estado em que a encontrei, não se perdendo de todo por pou 

co. 

Embora afirmes que à Igreja foi restaurada, pin- 

tada e se encontre em excelente estado de conservação, No que, 

piamente, acredito, tal não significa que à obra vá ter os mesmos 

cuidados de segurança e conservação que tem na Casa do Victor. Sou 

contra à devolução, pois. 

Estamos, meu caro, em impasse. 

Creio, entretanto, necessidade de uma consulta 

à SPHAN, para que o caso se esclareça, uma vez que por proposta 

do Relator do pedido de Tombamento da peça e que foi aprovada à 

unanimidade do Conselho, "a obra, restaurada pelo Museu Nacional 

de Belas Artes, deverá ser devolvida à Capital do Estado de San- 

ta Catarina, para ficar em exposição permanente no Museu Casa de 

Victor Meirelles". 

Como vês, a coisa não é tão fácil assim... 

Abraça-te, aflito, o 

Av Rio Branco 199 - j 

20.040 Rio de Janeiro - RJ 

Brasil 

Tel: (021) 240 9869  



  

  

  

MINISTÉRIO DA CULTURA 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL * 

INFORMAÇÃO, Secretaria do Conselho Consultivo do PHAN. 

  

Considerando a correspondência da 10º DR e a troca de oficios en- 

tre o Representante do Escritório Técnico de Florianópolis e do 

Conselheiro Alcídio Mafra de Souza foi ouvido o Consultor Juridi 

co da SPHAN - Raphael Carneiro da Rocha, que emitiu o seguinte pa 

recer: 

l. A hipótese de retenção do quadro na Casa Victor Meirelles, in- 

dependentemente do assentamento da Irmandade é, arbitrária e 

ilegal; 

2. A permanência da obra no Museu somente é concebivel, sem onus 

para o Poder Público, mediante anuência do proprietário ou,com 

onus, através de aquisição pela FNPM ou desapropriação 

União Federal. 

Em, 06.07.1988. 

  

a beim 
selho 

Consultivo do PHAN. 

pela 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

q 232 /88/SPHAN/RJ 
— 1887 / Em 11 /O7 /88 

Do Secretário do Patrimonio Histórico e Artistico Nacional 

ão Diretor da 109/DR/SPHAN/Pró-Memória 

Assunto + tela de Victor Meirelles 

Senhor Diretor, 

A propósito da consulta contida na sua C.I.n? 078/88 de 12 de 

abril último, informo-lhe a impossibilidade, sob o aspecto legal, da reten 

ção no Museu Victor Meirelles da obra de autoria desse notável artista recen 

temente restaurada pela Secretaria do Patrimonio Histórico e Artístico Nacio 

nal e pertencente à Irmandade Nossa Senhora do Rosario e São Benedito. 

À recomendação do egrêgio Conselho Consultivo, no sentido da 

adoção de providências pendentes a que a referida obra passe a compor o acer 

vo do museu catarinense, somente poderá ser alcançada, sem Onus para o poder 

público, mediante anuência da proprietária ou, com Onus, através de —aquisi 

ção pela Fundação Nacional Pró-Memória ou desapropriação pela União Federal. 

Como a primeira das soluções é de alta conveniência da adminis 

tração pública, convira que essa Diretoria Regional interceda, empenhadamen 

te, junto à Irmandade proprietária, visando a que a obra de Victor Meirelles 

permaneça na Instituição que celebra o seu nome, 

Reitero a Vossa Senhoria protestos de elevado apreço, 

+ ” E” F” 

F [GANG 
   

Ósuvaldo 

Ilustríssimo Senhor 

LUIZ ANTÔNIO VOLCATO CUSTÓDIO 
Diretor da 10º2DR/SPHAN/PFró-Memória 
Av. Independência, 867 

90210 - Porto Alegre/RS  
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r. é: 

é Minc 
Ministério da Educação e Cultura mnba MUSEU NACIONAL / 

Secretaria da Cultura DE BELAS ARTES 
Fundação Nacional Pró-Memória 

or. nºe/,2%G/85/GAB/MNBA Rio, 20 de agosto dAVYB85. à 

  

    Do: Diretor do Museu Nacional de Belas Artes 

ho: Diretor da Divisão de Tombamento e Conservação 

da SPHAN   
PROTOÇOLO - D:OC/ GPILAN 

nefII veta ll | 07,8! 

senhor Diretor 

Anos a fio, impotente, assisti à crescente deterio 

ração de tela em posição que não permitia perfeita visão do tema 

tratado, posto que colocada logo abaixo do arremate do forro da sa 

cristia da Igreja de N.Srê do Rosário e São Benedito, em Florianó- 

polis. 

Em janeiro do corrente ano, por ocasião da reunião 

do Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico em San- 

ta Catarina, consegui convencer o zelador do referido templo a mos 

trar-me mais de perto o quadro que, à distância, parecia-me peça 

de relevante importância, não só em termos de iconografia, como 

também de execução. Para minha surpresa, verifiquei tratar-se de 

obra possivelmente pintada em 1869. por Vítor Meireles, quando de 

sua breve estada na terra natal, de retorno da França, conforme no 

tícias dos jornais da época - o "Argos", entre eles. O tratamento 

pictórico, a composição, as nuances cromáticas, tudo muito ao pró- 

prio "estilo" de Vítor Meireles, reforçou a opinião que de imedia 

to fiz da tela em questão, em lamentável estado de conservação. O 

suporte fora colado, com cola de sapateiro sobre tábua de pinho, 

esta já inteiramente infestada; a tela, rasgada ao longo de seu 

terço superior, mostrava adiantados sinais de descolamento e, para 

A 
aC 

Ilme Sr. A ex 

Dr. Augusto Carlos da Silva Telles 

MD. Diretor da Divisão de Tombamento e Conservação da” SPHAN 

Rua da Imprensa, 16/89 andar S/809 

Rio de Janeiro 

  

  Av. Rio Branco 199 

20.040 Rio de Janeiro - AJ 
Brasil 
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BEE o o ooo ea 

     



  

  

    mnba 
piorar as coisas, a etiqueta com os dizeres "paisagem AND: 

"autor desconhecido", estava presa à tela por prego enfer 

no canto inferior esquerdo. 

Trazida para o Museu Nacional de Belas Artes para 

restauração - e onde, na data presente, ainda se encontra - verifi 

cou-se tratar-se da obra de Vítor Meireles "Vista da Baia Sul do 

Desterro, tirada do adro da Igreja de N. Sra do Rosário e São Bene 

dito", conforme declarou o Prof. Donato Mello Jr. pesquisador e 

historiador de arte e conhecedor profundo da vida e da obra do pin 

tor catarinense. Da tela em questão, o Prof. Donato Mello Jr., já 

tivera notícia e asseverou tratar-se da mesma que antepassada sua 

doará à Irmandade de N. Sr? do Rosário e São Benedito, em data que 

não soube precisar. 

A fim de que a obra de arte referida, óleo sobre 

tela, medindo 0,79 x 1,20 m, agora identificada, venha ser preser- 

vada, através deste solicito a V.Sº se digne estudar a possibili- 

dade de inscrevê-la no competente Livro de Tombo, por tratar-se de 

peça de indiscutível valor para o patrimônio da Nação, que já in- 

clui, não só, a casa onde Vítor Meireles nasceu, como também boa 

parcela do acervo deixado por ocasião de sua morte em 1903 e hoje 

ao abrigo do Museu Nacional de Belas Artes. 

Rogo, outrossim, caso aceita a sugestão ora formu- 

lada, sejam feitas gestões junto a proprietária da obra, a Irmanda 

de de N. Srê do Rosário e São Benedito, em Florianópolis, no senti 

do de que referida obra passe a ficar em permanente exposição no 

Museu Casa de Vítor Meireles, na mesma cidade. 

sendo o que se me oferece na oportunidade, aceite, 

Senhor Diretor, renovados, protestos de alta estima e admiração. 

Atenciosamente, 

Alcidio Mafra ae OuzZa 

Diretor do MNEBA  



  

ET e e SN 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
V. FOTOGRAFIAS Nºs. 105.739 a 105.744, na PASTA DE 
INVENTÁRIO DO MUSEU "CASA DE VITOR MEIRELES, em 

FLORI ANÓPOL | S-SC 
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ASSUNTO: Pedido de tombamento - tela/O 

leo de Victor Meirelles 

Assessoria Têcnica da SPHAN 

Professora Ligia Martin: Costa, 

Conforme entendimento com nossa coordenadora, Arquite- 

ta Dora Alcântara, achamos fundamental que constasse deste pro 

'osso de tombamento parecer técnico de experiente no assunto. 

Nesse sentido, necessitaríamos da colaboração dessa As 

sessoria, de acordo com vossa disponibilidade. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1985 

lda 
Setor de Tombamento 

DTC/SPHAN 

  

   



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PARECER 

Processo nº 1.171=T=85 

Depois de ter tomado conhecimento do of. nº 129/85 do Diretor do 

Museu Nacional de Belas Artes, Prof. Alcidio Mafra de Sousa, e 

da fotografia anexa relativa à pintura de Vitor Meireles, fui ao 

Museu ver o óleo em questão, Acha-se já em processo inicial de 

restauro e ha de se aguardar o têrmino dos trabalhos para ser 

olhado e chegar-se a uma apreciação definitiva. 

2. Todavia, à julgar pela foto, trata-se de pintura bem anterior 

a 1862, Pode datar da viagem que o artista fez a sua terra dois 

anos depois de ingressar na Academia Imperial, de quando a tradi 

ção lhe dá uma Vista do Desterro tirada da torre da Matriz: como 

pode, embora de fatura diferente, ser mais próxima a que execu 

tou em 1851, e que o Museu Nacional de Belas Artes emprestou a 

Casa de Vitor Meireles, Só restaurada e pelo confronto das peças 
- ” -. - 

sera possivel precisar-lhe à epoca, 

3. Essa "Vista do Desterro tomada do adro da Igreja do Rosario" 

(79 x 120 em) evoca, pela composição, as duas paisagens do Rio 

de Janeiro de 1816 de Nicolas Antoine Taunay, quadros que o jo- 

vem aluno teria observado com interesse na Academia e instintiva 

mente sintetizado ao retratar sua cidade, Mostra-se de fatura 

canhestra ainda, desenho inseguro, perspectiva um tanto forçada, 

claro-escuro ingênuo que denunciam mão pouco experiente, Veja-se, 

no 19º plano, a representação dos elementos do terraço e logo após 

a dos telhados; na rua, a desproporção das figuras em relação às 

casas e aos animais, Veja-se os longes insatisfatoriamente obti- 

dos o jogo ambiguo da luz, o tratamento pobre do arvoredo ea fal 

ta de aeração, dificuldades que suplantaria só depois de estudo 

serio e demorado na Italia e na França.
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4, Essa critica, baseada nos critérios do tempo do pintor e que 

ele respeitava rigoramente, justifica-se para enquadrar a tela 

em sua fase de aprendizado. O que não a desmerece,..Jã ali se em 

contra o potencial de um artista, com visão precocemente sensi- 

vel para a paisagem urbana, Destaque-se os efeitos de luz poen- 

te, absolutamente seus, a envolver a igreja e o casario hà esquer 

da. 

Acontece que nada tem a ver com o domínio profissional e a segu 

É rança no exprimir sua sensibilidade incorporados à produção de 

Vitor quando retorna ao pais em 1861. Basta compará-la à Pri- 

meira Missa no Brasil, cujo cenario é uma paisagem, por todos 

os titulos obra que não admite retrocesso. 

5. O pedido de tombamento formulado pelo Diretor do Museu Nacio 

nal de Belas Artes ê válido, sobretudo pelo fator histórico da 

pintura anteceder a viagem à Europa. Ha de se levar em conta que, 

se devido as remessas do diligente pensionista dispomos de quan 

tidade apreciável de estudos de varia espécie de seu período eu 

ropeu - pelos quais acompanhamos o desabrochar de sua personali 

dade artistica - , muito poucos óleos nos restaram de sua fase 

& embrionária. Ocorre que além de consignar, mais uma vez a como= 

vedora ligação de Vitor jovem a sua terra natal, parece indicar 

como que o germen de sua preferência pela luz suave do entarde- 

cer. Em quadros sucessivos nela mergulhara fundo, até alcançar, 

em meados da década dos 80, o climax da têcnica e da emoção di- 

ficilmente atingido entre nós, e que manifesta de modo magnifi- 

co nos estudos para o Panorama do Rio de Janeiro, do Museu:  N. 

de Belas Artes, 

Por tudo isso a "Vista do Desterro tomada do adro da Igreja do 

Rosãrio" deve ser não só registrada como protegida. E o meio | 

mais seguro de proteção de um: bem em mãos particulares &é o 

seu tombamento, 
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6. Valida também é a sugestão do Prof. Alcidio Mafra de interce 

der-se junto à Irmandade do Rosário no sentido de, em sendo res 

taurada, vir a peça a figurar na Casa de Vitor Meireles. Esta- 

rão dessa forma garantidas tanto sua conservação quanto integra 

ção no sugestivo conjunto de sua obra ali reunido - simples elo 

de uma cadeia, mas importante por representar dado momento do 

processo evolutivo de um dos grandes nomes da pintura nacional. 

É o que face às circuntâncias nos parece. 

Rio de Janeiro,29.10.85 

) õ e Ca. 

Lygia Martins Costa 
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Assento: Pedido de tombamento da tela de 

Vitor Meireles "Vista da Baia 

sul do Destêérro". 

Senhor Secretário, 

Ficamos plenamente de acordo com o parecer da Museóloga Da. Lygia Martins 

Costa, notável conhecedora do acervo de Vitor Meireles e que, de form cla 

ra e precisa, propõe que a pintura em questão seja inscrita nos Livros do 

Tombo desta Secretaria. No mesmo parecer, a Profê Lygia Martins Costa en 

dossa à sugestão do Diretor do Museu Nacional de Belas Artes, con a qual 

ficamos igualmente de acordo, de serem realizadas as negociações com a Ir 

mandade do Rosário e São Benedito no sentido de a pintura em questão, uma 

vez restaurada, ficar exposta, por cessão, no MiIseu Vitor Meireles em Flo 

rianópolis. 

Entendemos, assim, que este processo seja encaminhado ao Conselho Consulti 

vo desta Secretaria, com estas indicações, para análise e deliberação. 
À 

. À 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de : 1985 FO: 

HO SÓS 
AUGUSTO C. DA SILVA TELLES 

Diretor da DTC/SPHAN
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Frocesso nº 1.,171-T-85 

À Assessoria Jurídica para as notificações de lei. 

Em, 01.11.85 

Vo ao A E e” 

Subsecretário
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA CULTURA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 12941 Em lt: 11.8“ 

  

nr Secretaria do Patrimonio Histórico e AÁrtietico NWacios 

ho Provedor da Irmandade Nossa Senhora do Rosario e São 

nedito 
Assunto 

Notifica Processo de Tombamento - Tela de Vitor Meire' és 

& - "Vista da Baia Sul do Desterro tirada do adro da Tgre- 

ja do Rosário e São Benedito" 

Senhor Provedor, 

Cumpre-nos levar ao conhecimento de V.Sa. «= 

a pintura a óleo denominada "Vista da Baia Sul do Desterro ri 

ada do adro da Igreja do Rosario e São Benedito", medinto 

0,79 x 1,20 cem, de autoria de Vitor Meireles, bem móvel per- 

tencente à essa Irmandade, à qual se encontra, ,temporariánernce, 

no Museu Nacional de Belas Artes, para fins de restsiro, z 

objeto de processo de tombamento nesta Secretaria do PFatrini:- 

nio Histórico e Artistico Nacional-SPHAN. 

é Esta notificação implica o tomb: nte 

rio do referido bem, conforme capitula o artigo 10 do UT 

to-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, passando, então, 

ter a proteção especial do Poder Público Federal, através £:z 

SPHAN, para os efeitos previstos notadamente nos artigos 1º, 

l4, 15, lb, 17, ZU, 21 2 22 do diploma legal citado, 

No prazo de 15 (quinze) dias, a partir do re- 

cebimento da presente, assiste à Irmandade a faculdade ce 

anuvuir ou impugnar a iniciativa, apos o que se prosseguirã na 

forma do disposto no artigo 99, inciso 29º do citado Decre- 

to-lei nº 25/37, combinado com 6 artigo 19 da Lei nº 6,2386823 

15 de dezembro de 1975,
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IINISTERIO DA CULTURA 

SECRETARIA DO PATRIMNÔONIO [ISTORICO E ARTI LEGO NACTONAI 

Atenciosamente 

  

llmº Sr, 

IJUSCELINO DE OLIVEIRA 

MD. Provedor da Irmandade 

Nossa Senhora do Rosario e São Benedito 

Rua Santos Dumont.s/nº - Centre 

SE .DOO0 - Florianópolis =-— 5C    
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MINISTÉRIO DA CULTURA 

SECRETARIA DO PATRIMHÔÓNIO EISTÓRICO E 

ARTISTICO NACIONAIS 

OE. nº 19 )g<s ml NE ES 

secretaria do Patrimiúnio Histórico e Artístico Nacirs 

Ao Encarregado da Irmandade Nossa Senhora do Rosário e São 
Benedito 

ASSURIO A AA : ee 

Remete copia de notificação para conhecimento 

Frezado Senhor, 

Estando em curso nesta Secretaria do Patrime 

nio Histórico e Arristico Nacional o tombamento da pintura à 
óleo denominada "Vista da Bala Sul do Desterro tirada do 

adro da Igreja do Rosario e São Benedito",de autoria de Vi- 
tor Meireles e pertencente à Irmandade Nossa Senhora do Ro- 

sario e São Benedito, da qual V.Sa. é o encarregado, remete 

mos,para o seu conhecimento, cópia da notificação de tombamen 
to provisório, endereçado ao Provedor da referida Irmandode. 

Angbeld Oswaldo de Araujo SanyYos 

Ilnt Sr, 

MOACYR RODRIGUES 

Encarregado da Irmandade Nossa Senhora do Rosário 

e São Benedito 

Rua Santos Dumont,s/nº9 

88.000 - FLORIANÓPOLIS - SC
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

SECRETARIA DO PATRINÔÓNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificrção nº 193841 Es o va 

-, SeCretar:s = Patrinônio Eistórico e Artístico Nacio=s? 

RE Provedor da Irmaenésde Nossa Senhora do Rosario e São 3e 

nedito 
ALSuUNio 

XNotifica Processo de Tombamento - Tela de Vitor Xeirc" as 

7 
ã = "Vista da Baila Sul do Desterro tirada do adro da - 

ha. 
= 

ja do Rosário e São Benedito" 

Senhor Provedor, 

Cumpre-nos levar ao conhecimento de V.Sa,. cu:e 

à pintura à 6l]c60 denominada "Vista da Baia Sul do Desterro “-i 

ads do adro da Igreja do Rosário e São Benedito", medirio 

0,79 x 1,20 cm, de autoria de Vitor Meireles, bem móvel per- 

tencente à essa Irmandade, a qual se encontra,temporarianer 

no MNuseu Nacional de Bel.s Artes, para fins de restauro, z 

objeto de processo de tombamento nesta Secretaria do Parris:- 

nio Histórico e Artistico Nacional-SPEAN. 

Esta notificação implica o tomrbamertc 

rio do reíierião bem, conforme capitula o artigo 10 àdeo SRTE 

jei nt 25, de 30 de novembro de 1937, passando, então, E 

ter à proteção especial do Poder Publico Federal, através 2: 

SPEAN, para os efeitos previstos notadamente nos artigos 1-, 

14, 153, 16, 17, 20, 21 é 272? do diploma legal citado, 

No prazo de 15 (quinze) dias, à partir do r:- 

ds
 

r
m
 cebimento da presente, assiste à Irmáândade a faculdade 

Eu
 anuvir ou impugnar à iniciativa, apos o que se prosseguira 

a. Ê TE forma do disposto no artigo 99, inciso 29º do citado 

Fi
s 

As
 

c 

to-lei nº 25/37, combinado com o artigo 1º da Lei nº 6,292 

15 de dezembro de 1975. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

E EG IBO 

Recebi da Secretaria do Patrimonio Histórico 

Artístico Nacional-SPHAN, a notificação nº 7297 ; datada 

11 de nmovtruidtio de 1985, relacionada ao processo de tombamen- 

to da pintura a óleo de autoria de Vitor Meireles, denominada 

"Vista da Baia Sul do Desterro tirada do adro da Igreja do 

É sario e São Benedito", de propriedade da Irmandade Nossa Senho- 

ra do Rosário e São Benedito, em Florianópolis, Santa Catarina, 

da qual sou o Provedor. 

Florianópolis, (3 demevembo de 1985, 
bh. ã 

/ scelino de vVeira 
É 

Manifesto em nome desta Irmandade à anuência ao tombamento supra. 

      

uscelino de 

OT ET 
E 

Endereço para resioae 

Secretaria do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional-SPHAN 

Rua da Imprensa,nº 16 - 89º andar s/806 - Centro 

Palãcio da Cultura 

20.030 =- RIO DE JANEIRO =REJ
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Processo nº 1.171-T=-85 

Ao Conselho Consultivo 

Relator: o Conselheiro Gilberto Ferrez 

te AT, 2760” 

Ange Oswaldo de Araújo Sarftos 

Subsecretaário 
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PROCESSO Nº 1.,171-T-85 

Sr. Presidente, caros Confrades 

Este processo trata do tombamento de uma tela descober 

ta pelo diretor do Museu Nacional de Belas Artes - Alcidio Ma- 

fra de Souza, na sacristia da igreja N.Sra. do Rosário e São 

Benedito, em Florianópolis. Pertence à Irmandade daquela igre- 

ja. Apesar do estado deplorável da tela, como podem ver pelas 

fotos inclusas, o professor Alcidio atribuiu-a ao catarinense 

Victor Meirelles e pintada por volta de 1862. 

Trazido para o Museu Nacional de Belas Artes para res- 

tauração verificou o professor e pesquisador Donato de Mello 

Jr.tratar-se da "Vista da Baia Sul do Desterro feita do adro 

da igreja de N.Sra. do Rosário e S.Benedito". 

Foi ela então apreciada pela técnica do SPHAN D.Lygia 

Martins Costa, notável conhecedora do acervo de Vitor Meire - 

lles,que com parecer detalhadissimo, de 3 páginas, concluiu 

que se trata de fato de pintura de Vitor Meirelles,porém mais 

antiga,sendo das primeiras pinturas do autor,e concluindo por 

seu tombamento. 

Acresce a este valor artistico o panorama de importâãn 

cia histórica já que há pouquissima iconografia da cidade do 

Desterro,atual Florianópolis,e sempre vista do mar para a ci- 

dade. 

Neste de Victor Meirelles a cidade é vista de dentro 

para o mar, com muito detalhe do casario da cidade esuas igre 

jas, em cerca de 1851. 

É incrivel o descasso que deixou esta pintura chegar 

a tal estado. Fomos ve-la na restauração do Museu de Belas Ar 

tes e graças à bela equipe que lã trabalha ela será salva.
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Concluindo aconselho o seu tombamento e que à sugestão 

do Professor Alcidio Mafra, de se interceder junto a Irmandade 

do Rosário e S.Benedito, vir a peça figurar no accervo da 

Casa Victor Meirelles,em Florianópolis,se confirme. 

AAA — 
Ha Ch    

  

Gilberto Ferfez 
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   ATA DA 117º REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DO PATRIMO 

RICO E ARTÍSTICO NACIONAL REALIZADA NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 

1985. 

Às quatorze e trinta horas do dia dezoito de novembro de mil 

novecentos e oitenta e cinco, em sala situada no segundo an- 

dar do Paço Imperial, localizado na Praça XV, Rio de Janeiro, 

reuniu-se o Conselho Consultivo do Património Histórico e Ar- 

tistico Nacional, sob a presidência do senhor Angelo Oswaldo de 

Araújo Santos, presentes os Conselheiros Afonso Arinos de Me- 

E lo Franco, Gilberto Velho, Maria Beltrão, Gilberto Ferrez, Edu 

ardo Kneese de Mello, Francisco Iglesias, José Mindlin, Hen- 
nn. 

o 

rique Millan, Diretor do Museu Nacional, Lourenço Luiz Lacom —” 

a 
R
O
 

sã 
. 

é CO be, Diretor do Mu:sa Imperial de Petrópolis, Alcídio Mafra de 

Souza, Diretor do Milseu Nacional de Belas Artes, Solange Godoy, 

Diretora do Museu Histórico Nacional e Américo Jacobina Lacom 

be, Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa. Ausentes, por 

motivo justificado, os Conselheiros Max Justo Guedes e Rober- 

to Cavalcanti de Albuquerque. 

O Presidente abriu a sessão convidando para fazer parte da Me- 

sa o Diretor da 6º Diretoria Regional da SPHAN/Pró-Memória, ar 

quiteto Glauco Campello. Ressaltou a qualidade dos trabalhos de 

restauração do Paço, cujo prédio, além de sediar a 6º D&, da 

» SPHAN, funciona também como um dos mais dinâmicos espaços cul- 

turais do Rio de Janeiro. Assinalou a presença, na Mesa, do 

Chefe do Gabinete do Ministro da Cultura no Rio de Janeiro, Os 

waldo de Campos Mello, e do Diretor Executivo da Fundação Na- 

cional Pró-Memória, Magno Vilella, representando o Presidente 

da Fundação, impossibilitado de comparecer. 

Em seguida apresentou a nova Conselheira, Solange de sampaio 

Godoy, Diretora do Museu Histórico Nacional. Destacou as suas 

qualificações como museóloga, professora universitaria e auto- 

lh 

ra de diversos trabalhos publicados na área de museologia. 
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Observou ter ela assumido à Diretoria do Museu em um momento 

singular, quando já dirigia os trabalhos de restauração e va- 

lorização do conjunto arquitetônico do Museu e de concretiza- 

ção do novo projeto museológico e museográfico daquela impor- 

tante instituição. Acrescentou que a Conselheira substituiu , 

tanto na Direção do Museu como no Conselho, o Conselheiro Ge- 

rardo Britto Raposo da Camara, o qual, desde 1971, prestou os 

mais relevantes serviços ao Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, fazendo jus, por seu desvelo e dedicação, à admira- 

ção e ao reconhecimento de todos. Informou que o Dr. Câmara de 

verã continuar contribuindo, com seu talento e conhecimentos, 

para a SPHAN/Pró-Memória. 

O Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe solicitou que ficasse re- 

gistrado em ata um voto de pesar pela morte, na data da reu- 

nião, do Professor Raul Lima, ex-Diretor do Arquivo Nacional. 

Dando início à Ordem do Dia, o Presidente passou a palavra à 

Conselheira Maria Beltrao, Relatora do Processo nº 1.069-T-82, 

relativo ao Tombamento da Serra da Barriga, localizada no Muni 

cipio de União dos Palmares, no Estado de Alagoas. A Relatora 

iniciou dizendo que a idéia de preservação da Serra da Barriga 

surgiu em 1981, em pedido dirigido ao então Secretário da Cul 

tura, Aloisio Magalhães, acompanhado de abaixo assinado cons- 

tando de mais de cinco mil assinaturas. Frisou abranger a pro 

posta inicial de tombamento uma área de 2.200 ha., extensão 

considerada excessiva pelos técnicos da SPHAN, tendo esses,aão 

final dos estudos realizados, reduzido aquela área a 283 ha., 

dos quais parte deverá ser doada pelos proprietários, confor 

me consta do Processo. Observou que fontes históricas locali- 

zam na Serra da Barriga o núcleo principal do Quilombo dos 

Palmares, denominado Reduto do Macaco. Considerou que a topo- 

níimia União dos Palmares reforça a tese. Acrescentou ser Pal- 

mares o local de resistência do grupo negro, lugar fundador , 

sonho de uma república negra. Destacou à importância dos tra- 

balhos de arqueologia à serem realizados no local e que, por 

V
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não carregarem as distorções dos textos do colonizador, serão 

de extrema importância para o esclarecimento das dúvidas e à 

confirmação das teses, possibilitando a compreensão do imate- 

rial a partir do material. Referindo-se, em seguida, à impug- 

nação ao tombamento apresentada pela Companhia Açucareira de 

Laginha, do Grupo João Lyra, declarou concordar com a recomen 

dação da arquiteta Dora Alcântara, Coordenadora do Setor de 

Tombamento da SPHAN, de acatar o não tombamento da segunda por 

ção da propriedade da Cia. Açucareira Usina Laginha, corres- 

pondente a uma área de 33,18 ha., indicada no mapa às fls.l49 

do Processo, e manter o tombamento do restante da área impug- 

nada, correspondente a 56,30 ha., também assinalada no mapa re 

ferido. Finalizando recomendou o tombamento da parte mais al- 

cantilada da Serra da Barriga, conforme descrição constante da 

informação nº 123/85, as fls. nº 146 a 148 do Processo e do 

mapa às fls. 149. 

O Presidente se referiu às dificuldades encontradas na obten- 

ção das informações necessárias à correta instrução do Proces 

so, realçando a cooperação estabelecida, com esse fim, entre 

a DTC da SPHAN, o Dr. Carlos Moura, Assessor para Assuntos 

Afro-Brasileiros do Ministério da Cultura, a Universidade Fe- 

deral do Estado de Alagoas, o Governo do Estado e à Prefeitu- 

ra Municipal de União dos Palmares, sem o que não teria sido 

possivel se chegar ao resultado presente. Destacou o forte 

simbolismo de que se reveste a Serra da Barriga, cujo signifi 

cado se acentua no próximo dia 20, aniversário da morte de 

Zumbi, data escolhida como Dia Nacional da Consciência Negra. 

A arquiteta Dora Alcântara, convidada a falar sobre os estu- 

dos realizados sobre a Serra da Barriga, ilustrou suas consi- 

derações com à apresentação de mapa indicando a área inicial 

proposta, a área definida pela SPHAN e aquelas impugnadas pe- 

lo proprietário, parte das quais foi acatada pela Relatora. 

O Presidente colocou à matéria em votação, tendo o parecer da 

Relatora sido aprovado unanimemente. O Conselheiro Eduardo 

Kneese de Mello observou não ter importância maior a limita 

ção fisica da área tombada, e sim o que ela simboliza, encer- K 

(o
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rando em si uma homenagem a um grupo de brasileiros que lutou 

por sua independência. 

O Presidente expressou à sua satisfação,e do Ministério da Cul 

tura,por aquele ato do Conselho, que vem ampliar o sentido e 

à importância do instituto do tombamento como instrumento apto 

a prestar serviços a todas as vertentes da cultura brasileira. 

O Conselheiro Gilberto Velho pediu a palavra para comunicar que, 

em sua última visita a Salvador, foi várias vezes questionado 

sobre a homologação do tombamento do Terreiro da Casa Branca 

e que posteriormente tomou conhecimento, através de teêcnicos 

da SPHAN, da dificuldade encontrada no encaminhamento do assun 

to ao Ministro, em razão do não pagamento, pela Prefeitura de 

Salvador, da desapropiação da àrea, conforme previsto. Disse 

que o desconhecimento desse fato pela população local vem em 

prejuizo da imagem da SPHAN. Sugeriu, a respeito, que sejam fei 

tas gestões junto à Prefeitura, para que efetue o pagamento 

e que, por outro lado, se esclareça à população de Salvador,evi 

tando assim desgaste para o Patrimônio. O Presidente confirmou 

a informação do não pagamento da desapropriação “por parte da 

Prefeitura e da pressão que vem sendo exercida sobre os usuá- 

rios, pelo proprietário, e daqueles,sobre as autoridades compe 

tentes e sobre a SPHAN. Ressaltou que já se esgotaram todas as 

tentativas junto ao atual Prefeito, acrescentando que, por ser 

a época de transição, os novos contatos deverão ser feitos jaã 

com o novo Prefeito eleito. 

Fassou a palavra, em sequida, ao Conselheiro Eduardo Kneese de 

Mello.Relator do Processo nº 674-T-62, referente à rerratifica 

ção do tombamento do Núcleo Histórico de Olinda e à definição 

do seu entorno, O Conselheiro iniciou agradecendo a colaboração 

atenta e delicada dos técnicos do Escritório Técnico da 4º Di- 

retoria Regional da SPHAN, em Olinda, e do Assessor Nelson La- 

cerda Soares, da Assessoria Jurídica do Rio, durante sua perma 

nencia naquela cidade. Exibiu ao Conselho mapa elaborado em 

conjunto por aqueles técnicos, no qual ficaram evidenciadas as 

diversas fases do tombamento de Olinda e a proposta atual, pe-
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iã qual fica demarcado à área tombada referente ao núclec Histór: 

co de Olinda, passando o restante Ga áreas anteriormente torbada à& 

ntou constarem da 

á 

Ih
 

Ls
 

o uv ser considerada área de entorno. Ac r 

ta às normas para edificação nas Guae áraeas, no sentido, 1inclu 

ve, Ge proteger à visibilidade de Olinãa. 

A reunião foi momentancamente interrompida com a chegada ac 

Censelneiro Afonso Arinos, recebido com uma salva de Delmas reis 

celebração dos seus oitenta anos. 

rFresseguindo, o Conselheiro Eduarão Kneese de Mello assinalou, nc 

maca referido, o local onde se prevê à instalação de parque públii 

projetadGo pelo paisagista Burle Marx, e localizado no lado de 

acesso à Oijinda por Recife. Finalizando, O Conselheiro votou íavo 

raveimente à aprovação da proposta de delimitação do polígono tom 

ado do Núcleo Histórico de Olinda e da sua área de entorno, aàs- 

sim. como das nornas de edificação proposta para às duas áreas. (C 

Hr
 

r residente convidou e Diretor da DTC, arquiteto Augusto da Erks 

va Telies, sara fazer uma breve explanação sobre o assunto. O D: 

Silva Telles esclareceu que à primeira proposta de tombamentc dec 

Olinda Toi apresentada para salvaguardar a cidade da descaracter: 

zação e da especulação imobiliária e por não haver, na época, ã 

figura do entorno que protegesse a sua visibilidade. Acrescentovu 

que, com à criação do Escritório Têcnico da SPEAN, em Olinda, € 

do Centro de Preservação, do Municipio, houve um reestudo das nc- 

cessidades da cidaóde, checando-se à proposta atual, de definição 

do perímetro tombado referente ao Núcleo Histórico e definió: f 

sua área ãe entorno, ambos controlaúas por normas de edificações 
[Es

 

= — unE Dermitem uma ação conjunta da SPHAN e do Município. C 

dente colocou a matéria em votação, tendo oO parecer do Reiator £2 

do aprovado unanimemente. 

Fez uso da palavra, em seguida, o Conselheiro àAmérico Jacobina 

acombe rara saudar, em nome do Conselho, o Conselheiro Afonso 

Arinos de Mello Franco, por ocasião dão seu aniversário, em data — 

uróxima. O Conselheiro &mérico Lacombe iniciou solicitando aue 

a)
 no é
 ficasse registrado em ata o recozião dos Conselheiros em 

ES 

como comoanheiro a figura extraordinária de Afonso Aríino 19
 

1
 

11
 ie
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saltou que no momento de ansiedade por que passa o pais é um 

ponto luminoso saber-se que o projeto da Constituição passa pe 

las mãos dessa figura exemplar, na qual destacou as qualidades 

de publicista, poeta, escritor, historiador e politico, mencio 

nando à coragem que ele sempre demonstrou como Conselheiro E 

como homem público. 

O Conselheiro Afonso Arinos, em resposta à saudação, confessou 

-se surpreso e emocionado. Disse que ao ser nomeado Conselhe1- 

ro era o mais jovem membro do grupo de que agora é o mais ve- 

lho. Este fato o fazia lembrar com saudade dos grandes vultos 

que ilustraram o Conselho, e que honraram o serviço público por 

sua probidade e autoridade. Aproveitando a ocasião solicitou 

aos Conselheiros que, cada um dentro de sua especialidade, ofe 

recesse sugestões visando à disciplina, no projeto da Consti- 

tuição, da questão da cultura, dentro do espírito da frase por 

ele mesmo colocada na Constituição de 1967: "É dever do Estado 

amparar a cultura". Insistiu ser este um pedido que gostaria de 

ver atendido. Expressou à sua gratidão a todos e disse de sua 

tranquilidade ao cabo de BO anos de vida, dos quais, acrescen 

tou, se arrependeu de muitas coisas que fez mas não se envergo 

nhava de nenhuma. Finalizou conclamando a todos para que pros- 

sequissem na rota da defesa do patrimônio cultural do Pais. 

O Presidente apresentou as desculpas do Chefe do Gabinete doMi 

nistro da Cultura, no Rio, por ter que se retirar. Em seguida 

passou a palavra ao Conselheiro José Mindlin, Relator do Pro- 

cesso nº 1.088-T-83 referente ao tombamento do Sobrado do  Pa- 

dre Taborda e do casario fronteiro, localizado em Itaverava,MG. 

O Conselheiro esclareceu que o presente Processo vem completar 

o tombamento da Igreja Matriz de Santo Antônio, de Itaverava , 

objeto do Processo nº 1.087-T-83, do qual também foi o Relator. 

Lembrou que, na época, sugeriu o estudo do entorno da Igreja, ex 

pressando a sua satisfação pelo presente processo, que acata a



    sua sugestao. Elogiou o excelente nível das informações conti 

das no Processo, destacando o parecer de Dora Alcântara, Coor- 

denadora do Setor de Tombamento da DTC/SPHAN. Disse que à prcr- 

posta apresentada atende à necessidade de recriar o conjunto ex 

pressivo e harmonioso que forma moldura indispensável à Matriz, 

votando, em consequencia, pelo tombamento do Sobrado e do ca- 

sario fronteiro e ao redor dele. Na oportunidade, reiterou su- 

gestão de que à fachada da Matriz de St. Antônio de Itaverava 

seja restaurada na sua feição primitiva. O Presidente colocou 

à matéria em votação, tendo o parecer do Relator sido aprovado 

por unanimidade. 

Passou à palavra ao Conselheiro Gilberto Ferrez, Relator do 

Processo nº 1.171-T-85, referente ao tombamento do quadro de 

Vitor Meireles, encontrado e identificado pelo Diretor do MNBA 

na «sacristia da lgreja N.Sra. do Rosário e São Benedito, em 

PIorianópolis, e pertencente à Irmandade de mesmo nome. Decla- 

rou que à obra se encontrava em lastimável estado de conserva- 

ção, tendo sido trazida pra ser restaurada no Museu onde foi 

oxaminada pelo Historiador Donato de Melo Jr., que verificou 

tratar-se da tela intitulada "Vista da Baia Sul do Desterro tl 

rada do Adro da Igreja do Rosario e Sao Benedito". O Relatorre 

feriu-se, então, ao parecer da museóloga Lygia Martins Costa, 

Assessora da SPHAN e notável conhecedora da obra de Vitor Mei- 

reles, no qual confirmou à autoria do quadro, identificando-o, 

porém, como obra da juventude do pintor. Concordando com O par 

recer favorável de D.Lygia, o Relator votou pelo tombamento do 

quadro, ao tempo em que apoiou sugestao do Diretor do Museu Na- 

cional de Belas Artes, de que a SPHAN interceda junto à Irman- 

dade para que à tela,após restaurada, passe a figurar no acer- 

vo da Casa Vitor Meireles, em Florianópolis. Convidada pelo 

Presidente à dar suas impressões sobre a obra, D. Lygia disse 

que a tela, obra de iniciante, deveria ser preservada como tes 

teminho do talento que o pintor ja demonstrava na época e que 
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   veio à desenvolver mais tarde. O Presidente colocou áteria 

em votação, tendo o parecer do Relator sido aprovado por unani 

midade. 

O Conselheiro Américo Jacobina Lacombe fez uso da palavra para 

informar sobre menção da Acadêmica Rachel de Queiroz, na ABL, 

à descoberta, no sótão de uma casa em Fortaleza, de grande nú- 

mero de quadros que teriam pertencido à Expedição das Borbole- 

tas, realizada na época do Império, e que necessitam de restau 

ração. O Presidente declarou que solicitará ao Diretor da 3º 

DR da SPHAN que averigue o assunto e examine as possibilidades 

de atuação da SPHAN. 

Em seguida passou a palavra à Conselheira Maria Beltrão, Rela- 

tora do Processo nº 1.129-T-84 referente ao tombamento das 

Coleções Arqueológicas do Padre Rohr, localizadas no Museu Bal 

neário, em Camboriú, St.Catarina, e na Academia da Polícia Fe- 

deral, em Brasilia. A Conselheira esclareceu que o mesmo proces 

so já fora apresentado ao Conselho, em 27.11.84, tendo entãosi 

do aprovado o tombamento das Coleções referidas. Observou, no 

entanto, que por um lapso em seu parecer não ficou explicitada 

a inclusao, no tombamento, das partes da Coleção localizadas em 

Camboriú e em Brasília. Em consequência, propós que se reparas 

se o equívoco tombando o restante da Coleção. O Presidente co- 

locou a matéria em votação tendo o parecer da Relatora sido 

aprovado unanimemente. 

Fez uso da palavra o Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe,Relator 

do Processo nº 809-T-68, vol. 22 referente à saída do país da 

obra de Diego Rivera "O Carregador" (Las Ilusiones), do acervo 

do MASP, para participar da exposição alusiva ao artista, àa se 

realizar nos EUA, México, Espanha e Alemanha Ocidental, de fe- 

vereiro a setembro de 1986. 

Considerando as vantagens do intercâmbio e da divulgação decor 

rentes do envio de obras de museus brasileiros ao exterior o 

Conselheiro deu voto favorável à autorização de saida do pais 

do quadro de Rivera, condicionada, no entanto, à resposta do 

Ministério das Relações Exteriores à consulta efetuada pela 

SPHAN, conforme convencionado pelas duas instituições para es-
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    ses casos. A respeito, o Conselheiro José Mindli it Wlou fos 

se reiterada à consulta, por telex, em razao dos prazos para 

o embarque da obra. O Presidente colocou a matéria em votação 

tendo o parecer do Relator sido aprovado unanimemente. 

Passou a palavra ao Conselheiro Alcidio Mafra de Souza, Relator 

do Frocesso nº 809-T-68 volumes 24 e 23 referentes, respecti- 

vamente, ao envio a Madri da obra de Claude Monet intitulada 

"Ponte japonesa sobre a lagoa das ninféias em Giverny" para par 

ticipar de exposição dedicada ao artista, à se realizar no Mu- 

seu Espanhol de Arte Contemporânea, em maio e junho de 1986; e 

das obras "A Amazona" e "Banhistas no Sena", de Edouard Manet, 

para participar de exposição alusiva ao artista, a se realizar 

nas cidades de Tóquio, Fukuoka e Osaka, no segundo semestre de 

1986. Todas as obras, acrescentou, são do acervo do MASP.  Es- 

tando os processos devidamente instruidos, o Relator votou fa- 

voravelmente à saída do país das obras referidas, condiciona - 

das, porém, à resposta à consulta dirigida ao Itamarati pela 

SPHAN. O Presidente colocou a matéria em votação, tendo o pare 

cer do Relator sido aprovado por unanimidade, 

O Conselheiro Alcidio Mafra de Souza submeteu ao Conselho, em 

sequida, o Processo nº B29-T-70 vol.4º, para ratificação de de 

cisao tomada em 30 de setembro último, autorizando o envio àao 

Jewish Museum, de Nova York, da tela intitulada Auto-Retrato , 

de Modigliani, do acervo do MAC/USP, para exposição dedicada so 

artista, de outubro de 1985 a fevereiro de 1986. Os Conselhei- 

ros, unanimemente, ratificaram a decisão anterior. A respeito 

do assunto o Conselheiro José Mindlin informou que à exposi - 

ção estava tendo muito sucesso, sendo o quadro capa do catãlo 

go. 

O Presidente passou à palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz La- 

combe, Relator do Processo nº 860-T-72 referente ào envio de 

11 gravuras do acervo do MNEBA àao Metropolitam Museum of Art,em 

Nova York, para autenticação. O Conselheiro Relator esclareceu 

já ter o processo tramitado pelo Conselho que, em março àde 84, 

autorizou o envio das gravuras ao British Museum, em Londres , 

com a mesma finalidade. Impossibilitado de remeter as obras,na 

quele momento, o Museu encaminhou ao Conselho novo pedido de 
* 
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autorização, desta vez para Nova York. As gravuras deverão ser 

levadas em mãos pelo Chefe do Setor de Gravuras do MNBA, o ar- 

tista Carlos Martins. Acrescentou, no entanto, ter o Museu se 

declarado impossibilitado de fixar valor para efeito de seguro 

das obras, já que não se pode comprovar a autoria das mesmas. 

Reportando-se ao parecer do Diretor da DTC da SPHAN, Auvausto 

Carlos da Silva Telies, o Relator informou gue as peças dos 

acervos ãàos Museus brasileiros não são seguradas, de forma que 

o seu deslocamento, como proposto, não aumentaria o risco. Lem 

brou que as gravuras viajarão em mãos de funcionário qualifica 

do do próprio Museu, contra recibo. Em consequência, e face àa 

importancia, para o acervo do Muúseu, da identificação das peças, 

e votou Iavoravelmente ao envio delas ao Metropolitan Museum de 

Nova York. O Presidente colocou à matéria em votação tendo Õ 

parecer do Relator sido aprovado Dor unanimidade. 

Solicitou, em seguida,ao Diretor da DTC da SPHAN que esclareces 

se o Conselho sobre as modificações à serem efetuadas na Por- 

taria nº 06, de 04.06.84, que estabeleceu normas para à Área 

tombada ão Morro ãa Conceição, no Centro do Rio de Janeiro. 

O Dr. Silva Telies explicou tratar-se, apenas, de dar nova re- 

dação à Portaria ne 06, com o objetivo de enquadrã-la às normas 

de redação adotadas pela Prefeitura do Rio de Janeiro e, segun   do, para corrigir um pequeno equivoco na numeração de uma casa 

ea improprieáúáade do termo "non-aedificandi", utilizado. O Pre 

& sidente colocoua matéria em votação, tendão sião aprovada a no- 

va redação da Portaria. 

Passando à segunda parte da reunião, dedicada aos assuntos di- 

versos, o Presidente abordou à questão do Regimento Interno da   
SPHAN, esclarecendo que o Ministério da Cultura. organizou-se 

tecnicamente em duas Secretarias fins, a de Ação Cultural e à 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, tendo os demais 

oroanismos do Ministério se agrupado nessas áreas de interesse, 

segundo as vertentes já colocadas por Aloisio Magalhães e, de - 

certa forma, por Mário Ge Andrade, da produção cultural e  ãa 

preservação. Acrescentou que até à aprovação definitiva pele he 
s FPS 
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Congresso, em Projeto de Lei à ser à ele encaminhado ate mar- 

ço, o Ministro da Cultura tem delegação do Presidente da Repú 

blica para fixar a estrutura do Ministério através de Portarias. 

Acrescentou que uma delas deverá contemplar o Regimento da 

SPHAN, e que neste sentido foram elaboradas, pela SPHAN e pela 

Pró-Memória, separadamente, as propostas encaminhadas ao Conse 

lho, as quais expressam as indagações e conflitos conceituais 

que já estavam latentes desde a criação da Pró-Memória. Ressal 

tou que à questão da pedra e cal ainda não foi encerrada nem 

esclarecidos os equivocos relativos à conceituação do Patrimoó- 

nio, prevalecendo até agora, por diversas circunstancias, à po 

lêmica entre o patrimônio arquitetônico e antropológico. Fri - 

sou que, no momento atual, é necessário encontrar a solução ade 

quada, coerente e competente para os dois organismos, um da 

administração direta, que é à SPHAN, o outro da indireta, a 

Pró-Memória, os quais se associam e muitas vezes se fundem nu- 

ma mesma causa, que é a do Patrimônio Nacional. Neste sentido, 

solicitou a orientação abalizada do Conselho para a definição 

do perfil da SPHAN e do papel da Pró-Memória na nova estrutura 

do MINC. Designou o Consultor Jurídico Raphael Carneiro da Ro- 

cha para coordenar o encaminhamento dos pareceres dos Srs. Con 

selheiros com relação ao assunto. 

O Conselheiro Gilberto Velho pediu a palavra para considerar que, 

em face das diferenças de concepção e de visão expressadas  pe- 

los dois documentos, e dada à importância do assunto, não gosta 

ria de opinar sem uma discussão mais aprofundada com seus cole- 

gas do Conselho e sem ouvir representantes da SPHAN e da Pró-Me 

mória. Neste sentido solicitou uma reunião em que essas pessoas 

pudessem ser ouvidas, possibilitando aos Conselheiros uma visão 

mais completa do assunto. 

O Diretor Executivo da Pró-Memória pediu a palavra para transmi 

tir ao Conselho as razões da ausência do Presidente da institui 

ção à reunião, preso a um compromisso em Brasília. Ao mesmo tem 

po, esclareceu que a minuta de Regimento da SPHAN apresentada co 

mo proposta da Pró-Memória foi, de fato, uma contribuição, aàa ti 

tulo pessoal, do Presidente da Pró-Memória, por solicitação do
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Secretario Geral do Ministerio, para posterior discussao.Acres 

centou que a preocupação da FNPM é obter, no menor prazo possi- 

vel, um esclarecimento daquelas que devam ser,,dentro da linha 

da Lei que à criou, as atribuições da Fundação Nacional Proó-Me- 

mória no MINC. Informou que, neste sentido estão sendo realiza- 

dos seminários, na Fundação, a qual também está elaborando o 

seu Regimento. Esclareceu que os Estatutos da Fundação são, por 

lei, aprovados pelo Presidente da República e o Regimento, após 

aprovação do Conselho Curador, pelo Ministro da Cultura. 

A Conselheira Solange Godoy fez uso da palavra para agradecer 

a oportunidade de estar ali, como membro nato do Conselho, = 

solicitar aos seus pares que à ajudassem na tarefa a cumprir. 

Em seguida opinou que para examinar o Regimento da SPHAN seria 

necessário ter em mãos também a proposta de Regimento da  Pró- 

Memória, a fim de perceber como se compatibilizam as duas Insti 

tuições, no que foi apoiada pelos Conselheiros José Mindlin e 

Eduardo Kneese de Mello. 

O Presidente informou que determinará à Secretaria do Conselho 

que envie aos Conselheiros a legislação referente ao MINC, à 

SPHAN e à Pró-Memória. Lembrou que a partir da conceituação da 

SPHAN é que se conceituará a Pró-Memória, por seraquela uma Se- 

cretaria d Governo encarregada de coordenar a política de pa- 

trimônio cultural do país. Lembrou que, pela legislação vigente, 

a vinculação da Pró-Memória com a SPHAN vai muito além da mera 

supervisão ministerial prevista em lei. Observou que a Pró-Memó 

ria foi criada para dar à SPHAN a dimensão operacional que ela 

não tinha condições de alcançar, no plano da realidade, enquan- 

to IPHAN, a ponto de ter sido criado, paralelamente, dentro da 

SEPLAN, o Programa de Cidades Históricas, hoje incorporado à 

Pró-Memória. Acrescentou que, com à criação da Secretaria da 

Cultura, a Pró-Memória passou à ser o canteiro de obras da SEC 

e mais tarde a plataforma de lançamento do Ministério da Cultu- 

ra. Por isso considerou oportuno definir o papel da Fundação den 

de” 
tro do novo Ministério.  
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O Conselheiros Lourenço Lacombe e Francisco Iglesias pediram a 

palavra pra apoiar a idéia de realização de uma reunião especi- 

fica sobre o assunto, até mesmo de carater informal. O Presiden 

te, acatando o desejo dos Conselheiro, fixou a data de 09 de de 

zembro próximo, às 14 horas, para a realização de reuniao soli- 

citada, sendo o local o Salão Portinari, do Palácio da Cultura. 

O Conselheiro Gilberto Ferrez manifestou à sua estranheza pelo 

não recebimento de convite, por parte dos Conselheiros, para a 

inauguração dos trabalhos de restauração do prédio onde funcio- 

nou o 1º Tribunal do Juri e no qual será instalado o Museu Fran 

ca-Brasil, quando da visita, ao Brasil, do Presidente Miterrand , 

da França. Lembrou que foi devido à ação da SPHAN, apoiada pe- 

lo Conselho Consultivo, que o prédio não foi derrubado. Sobre o 

assunto o Presidente informou que tanto a SPHAN quanto à Pró- 

Memória estão presentes desde a assinatura do primeiro Protoco- 

lo entre o Governo do Estado do Rio, os Ministérios da Cultura 

do Brasil e da França, à Fundação Roberto Marinho e a Rhodia. 

Em sequida apresentou as desculpas do Dr. Magno Vilela por 

ter que se re tirar da reunião, em função de compromisso inadia 

vel. 

Prosseguindo, o Presidente solicitou ao Dr. Raphael Carneiro da 

Rocha, Consultor Jurídico da SPHAN, que esclarecesse o Conselho 

sobre o problema relativo ao tombamento do Hospital S.Francisco, 

no Rio de Janeiro. O Dr. Raphael disse que o Conselho Consulti- 

vo, em 1967, decidiu tombar o prédio do Hospital S.Francisco , 

após apreciar impugnação apresentada, por liberalidade do pró - 

prio Conselho, pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, a 

quem pertencia o prédio. Posteriormente, a Assessoria do Gabine 

te do Ministro da Educação e Cultura, na época, opinou que so- 

mente deveria ser tombada a parte do predio onde funcionavam à 

administração, o centro cirúrgico e as cinco enfermarias do Hos 

pital. O Ministro Euro Brandão homologou o tombamento "Com as 

ressalvas constantes no pronunciamento da Assessoria do Gabine- 

te, por mim aprovado" e determinou a devolução do Processo à 

SPHAN para "desmembramento da parte do imóvel que não foi obje- 

to do tombamento". O Processo, em consequência, estava voltando 

Nel
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Encanta anna a    ao Conselho para, se de acordo com as ressalvas feit Mi- 

nistro Euro Brandão, consubstanciadas em oficio do Arquiteto Ed 

gard Jacintho, cosntante das fls. 152 e da planta de fls. 153 

do Processo, reencaminha-lo ao Ministro da Cultura para nova ho 

mologação e publicação no Diário Oficial. O Presidente colocou 

a matéria em votação, tendo o Conselho aprovado unanimemente às 

providências indicadas pelo Arquiteto Edgar Jacintho nos expedi 

entes referidos, e o encaminhamento ao Ministro da Cultura para 

nova homologação. 

Prossequindo o Presidente comunicou o recebimento, pelo Conse- 

lheiro Eduardo Kneese de Mello, de carta do Prefeito de Mogi das 

Cruzes, S.Paulo, solicitando a colaboração têcnica e financeira 

da SPHAN para a remoção do prédio do Casarão do Chá, para o 

Parque Municipal de Itapeti. Na mesma carta, o Prefeito esclare 

ce que a Câmara de Vereadores não aprovou proposta do Executivo 

de permutar o Casarão por um galpão que seria construido pela 

Prefeitura e entregue ao proprietário do imóvel. A propósito in 

formou que à SPHAN enviou expediente à Embaixada do Japão, no 

sentido de obter o apoio daquele pais para a restauração do Ca- 

sarão, tendo obtido resposta sugerindo o encaminhamento de pro- 

jeto ao Japan World Expositions Comemmorative Found, que exami- 

nara o assunto, 

O Conselheiro Eduardo Kneese de Mello disse que consultou o Di- 

retor da DTC da SPHAN sobre a permuta do Casarão tendo este opi 

nado que, em se tratando de uma casa rural, seria desejável que 

fosse localizada em área grande, adequada à sua função. 

O Presidente solicitou ao Conselheiro que entrasse em contato 

com o Diretor da 9º Diretoria Regional da SPHAN, em São Paulo , 

para exame conjunto do assunto, acrescentando que à remoção de 

casa de madeira já foi realizada com sucesso em Curitiba, que 

transferiu de um lugar para outro a sede do Escritório Tecnico 

da SPHAN, naquela cidade. 

O Conselheiro solicitou e obteve à aquiescência unânime dos Con 

selheiros para mudança do local do Casarão, se assim ficar de- 

cidido no Municipio.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL    O Presidente solicitou aos Conselheiros que examina Nor 

mas sobre o Tombamento, cujas cópias foram distribuidas durante 

a reunião, para discussão em próxima oportunidade. 

Em sequida propôs e viu aprovado, unanimemente, pelo Conselho, 

um voto de congratulações ao Presidente da Funarte por sua àin- 

tenção de transferi-la do Museu Nacional de Belas Artes, no me- 

nor prazo possível. 

O Conselheiro Alcidio Mafra de Souza, falando em seu nome e no 

do pessoal do Museu, expressou grande satisfação pela auspicio- 

sa noticia, frisando que, já como fundador da Funarte, sempre 

se opôs à sua instalação no prédio do Museu pelos graves incon- 

venientes que do fato adviriam. 

O Presidente cedeu à palavra ao Diretor da 6º Diretoria Regio - 

nal, para que apresentasse ao Conselho um resumo dos trabalhos 

da sua Diretoria. 

O Arquiteto Glauco Campello declarou sentir-se muito honrado por 

abrigar aquela reunião na sede da 6º DR. Acrescentou que em ra- 

zão da pauta exaustiva e do adiantado da hora, preferia não se 

alongar, esclarecendo que o que teria a dizer encontrava-se na 

publicação da 6º DR. distribuída aos Conselheiros. Ressaltou que 

a demanda de serviço à DR. é crescente, tanto no Rio quanto no 

Espírito Santo, obrigando a uma ação cada vez mais diversifica- 

da e abrangente do órgão. Neste sentido, frisou, a orientação da 

da aos técnicos é de atuarem em contato o mais próximo possível 

com à comunidade e seus órgãos representativos. Entre as obras 

realizadas pela 6º DR. mencionou, em especial, à restauração do 

Paço e à utilização do prédio de forma muito viva e dinâmica , 

tendo ele se transformado em espaço cultural de grande interes 

Se para a cidade. Observou que esse fato leva a uma reflexão so 

bre a questão do uso do bem tombado. Finalizando, convidou os 

Conselheiros a visitarem, no primeiro andar do prédio, a expo- 

sição intitulada "Seis Décadas da Pintura Moderna", da Coleção 

Roberto Marinho, inclusive como uma demonstração da integração 

desse tipo de evento com a arquitetura do Paço; e a examinarem, 

NS
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na própria sala de reunião, os painéis ilustrativos dos traba- 

lhos da 6º DR. 

O Presidente lembrou que a próxima reunião do Conselho, após a 

do dia 09 de dezembro, será no dia 13 de janeiro, data signifi- 

cativa por se cumprir nela 49 anos da criação da SPHAN e do Mu- 

seu Nacional de Belas Artes, pela Lei nº 3768, de 1937. O local, 

acrescentou, deverá ser o próprio Museu. 

Nada mais havendo a tratar o Presidente deu por encerrada a ses 

são da qual eu, Maria Eugênia Corrêa Lima, Secretária ad-hoc,la 

vrei à presente ata que subscrevo junt    
demais membros do Conselho. 

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
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DNDM:DALMO VIEIRA FILHO 

"END:ESCRITORIO TECNICO DE FLORIANOPOLIS 

CASA VITOR MEIRELES RUA SALDANHA MARINHO 3 

DBAICSCENTRO 

DLOCIFLORIANOPOL IS/SCCBBODO) 

TEXT:sCOMUNICO 

ARTISTICO 

CONSELHO CONSULTIVO DO PATRIMONIO HISTORICO 

NACIONAL RECOMENDOU POR UNANIMIDADE DE 18 DESTE 

O TOMBAMENTO DO GUADRO DE VITOR MEIRELES. SAVUDACOES 

MARIA EUGENTA CORREA LIMA - 

FIM 

FRROZBG44,20/11/85,12:23,067 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.171-T-85 

Certifico que o Conselho Consultivo do Pa- 

trimônio Histórico e Artístico Nacional decidiu, na conformi- 

dade de sua competência, determinada por lei federal, recomen 

e dar o tombamento da pintura a óleo de Vitor Meirelles, denomi 

nada "Vista da Baia Sul do Desterro tirada do adro da Igreja 

do Rosário e São Benedito!" nos termos do voto do Relator. 

Em, 02-01. 76 

Valor de dA = 

Secretário do Património Histlórico e 

Artistico Nacional. 

 



  

  

   SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

o0f. nº (Jo -86/SPHAN-RJ ' 05.02 Fé 
TRA m = Ps bo 

Do Secretário do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional 

e Exmº Sr. Ministro da Cultura 

Assunto Homologação de tombamento. Ref. Processo nº 1.171-T-85/SPHAN 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Tenho a honra de solicitar a V.Exza., de acordo 

com o disposto no artigo 1º da Lei nº 6.292 de 15 de dezem 

bro de 1975, a homologação do tombamento da pintura a óleo 

de Vitor Meireles denominada "Vista da Baia Sul do Dester- 

ro tirada do adro da Igreja do Rosário e São Benedito! aa 

que se refere o Processo n9º 1.171-T-85,aprovado, por una- 

nimidade, pelo Conselho Consultivo do Patrimonio Histórico 

e Artístico Nacional, em sua 1172 reunião, realizada em 

18.11.85, acompanhando o voto do Conselheiro Gilberto Fer- 

rez, relator da matéria, 

Valho-me do ensejo para renovar à V.Exa, ele- 

vados protestos de apreço e admiração. 

Angeld Oswaldo de Araújo Sanfos 

Exmº Sr. 

Prof. ALUÍSIO PIMENTA 

MD. Ministro da Cultura 

BRASÍLIA - DF 
 



  

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Nos termos da Lei nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975, e para os 
efeitos do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, HOMOLOGO 

o tombamento da pintura a óleo de Vitor Meireles denominada "Vis- 
ta da Baia Sul do Desterro tirada do adro da Igreja do Rosário e 
São Benedito", a que se refere o Processo nº 1.171-T-85/SPHAN. 

E TO ol fuvunco ole 1926 

e 
Muísio Hasdlae 

  
 









  

O mo A Nao a o mo 

  
1998 SEÇÃOS | ; DIÁRIO OFICIAL 

“Leis Decedas da Pintura Moderna”, da Coleção Roberto Marinho, inciu- 
live Coe uma deeonstração da integreção desse tipo de avenio com é 
arquiterura do Paço: e à exaeinares, Da própria ssjla de reunião, E 
painéis ilustrativos dos trabalhos de 6% Dk, 
O Fresidente lembrou que à prosimeáa reunião do Conselho, após à do die 
D4 de desesbro, eerá no dias 1) de janeiro, data significativa por ee 
Cuepric nela 49 anca dá Eriáção da SPHAN é do Mussu Nacional) de belas 
Arteb, pela Lei nº 176, de 1937, O local, acrescentou, deverá ser õ 
próprio Muéeu. 
hadá mais havendo & tratar é Presidente deu por encarrada é AesSÃO 
de qual) eu, Maris Eugênia Correa Lima, Secretária ad-hoc, lavrei s 
piesenve atá que Bubscrevo juntamente coe O Presidente e desais cem 
triós da Cornsáalkho, 

qi Ot. 33/84 i 
. ANGELO OSVALDO DE ARAÚJO SANTOS 

. EÊ ue 

  

    

      

  

AVISO 
O Depaniamento de Imprensa Nacional 

possui espaços próprios para eventos culturais 

  

MUSEU DA IMPRENSA 

inaugurado à 13 de mato de 1982, 
contém o acervo hatórico da imprensa no Brasã, 

VENHA CONHECÊ-LO! 

Horário de visitação: 

de 3* a 6º feva, das 9 ás 17 horms; 
tábados é domingos, das 14 às 17 horas. 

  

BIBLIOTECA DO DIN 

O Departamento de Imprenta Nacional possui, 

| para consulta, vánas publicações oficiais 

Fornecemos cópias autenticadas de publicações dos Diários Oficiais. 

| Maiores informações pelo tone 2726-7175, ramais 300 e 301, 

ou no próprio local, no SIG — Ouadra 6 = Lote BBDO 
CEP 70.604 — Brasila — DF     
  

  

REVISTA DO INSTITUTO 
DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 

Nº 63 — 2º Semestre de 1984 

— Mandado de Segurança: sua instituição há cinqõenta 

ànos, antecipado através do Habeas Compus. 

— Sugestões para corrigir distorções do Projeto de 

Código Civil, em tramitação no Senado e seus 

antagonlsmos com à legislação das S.A. 

— Teixeira de Freitas, o Jurista Máximo e sua 

Contribuição Científica ao Direito Nacional e ao 

Direito Universal. 

— Arbitragem Comércial Internacional, Instrumento da 

Faz, atravésda Ação dos Empresários e dos Advogados. 

. Preço: Cr$ 27.000 

As aquisições deverão ser Ígitas na Seção de 

Vendas, através de remessa de cheque nominal ao De- 

partamento de Imprensa Nacional, ou depósito na conta 

corrente nº 420.468-9, Banco do Brasil — Agência Co- 

mercial Metropolitana Sul — SUDIN. 

SIG — Quadra 6, Lote BIO — CEP 710604 — 

Brasília/DF. Informações pelo teleione (061) 2226-1175, 

ramais 305 e 309. Não operamos com reembolso postal.     
  

. 

  

Ministério do Desenvolvimento 

    Urbano e Meio Ambiente 
  

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO 

Caricira de Frocramas Habitacionais 

Atos de Prorrocçação de Prato para Encerramento Ja Linuidação Extrajodi- 

tis) da Coonerativa flabitacional dos Operários União do Catado da Cuans 

bharáa, acdiaéa nº cidade do Pio de Janeiro, Cstado do Rio de Janeiro" Ae 

torização de Funcionamento nº. Ch-05. + 

k O Gerente da Carteira de PFrosrasas Esbitacionais do Panco Ma- 

cional dá Háabitasão, com fundamento no disposto na A/0H nº 149/87] é Dá 

Circular CRNAN-OOOC=DI/001/0) e tendo em vista à Decisão da Cirotoria 
svroferida em eua $5)a, Reunião Ordinária, roslizada em 68.03.64, é 

CONSIDEFANDO que o prato concedido para encerramento ds liqui 

dação extraiudicial da Cooserativa lisbitaciona) dos Operários União do 
Fetado da Guanabara = AF no GB-0%8 fd) inseliciente para atendimento dos 
objetivos que deterninaram à sua docretação, 

ESOLYVE: 

= nrorrocsar ate 31.05.86 o prato fora encerráanento da liculéêa 

ção da Entidade: É 

raánter como Liíquidente 6 Senhor Luiz Carlóa Coirarões; * 

atribuir ao Liccidconte à verba de rensresontarãao O vAlor 

nlobal de Cr5 9.072.000 (nove nilhões e setenta e énis =1l 

cruzeiros), nor conta da Coocerativa, é Ser paça e” DAarcer 

las rensais do icuasl valor, éurente 6 "raró ora ertabelecis 

dó para o oncerramento da pedida adsinistrativa; 

- reconondar ricoross cobsacrvância às disposicoes da Lei mn 

5,764, de 16.13.71, da R/0XH 09 143/83, Ae 21.05.87 é da 

Circular CPHAN-O000-01/001,/8), de 27.05.83. 

O presente Ato E.assiíinsãdo em Dá (quatro) vias de ímual teor 

$ 
' 

e forria. 

Rio de Janeiro, EI, 19 àe fevereiro de 1986, 

JOMIUIM OSWALDO PODRICUES DE SOCTA 

OE. 18/86 

ELE TIGRE SE OS TA 
ST co 

i Contratos, Editais e Avisos 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Diretorias Administrativa 
Serviço de Administração 

Seção de Licitação e Compras 

TOMADA DE FREÇOS NE 10/06 

ARAL 
OBJOTO = Fornecímento de palíxe, pele « Crueláraes 

BIA - 1) (treseldo warço de 1946, aa 10100 horas 

LDITAL = Acha-se alínvedo na Seção de Lícitoção « Conpras ds Serviço de 

aAdulaietração da Direrocia Adulnistradiva de Frecidancão das 

ã Aerlkhilca, localizada no Bloeca 0), 19 entar, dé Anervo do Falá 

cis de Fianelto, aesta Capital, enda farão loraecidos copias 

aca loctcerescsados,. 

Sraslila (0F), 35 de fevarairo de 1904 

LIZAMO AUVCDSTO CONÇALVES - Fresidante 

Lt Dias 2%, 17 a 28.2,.86) 

TOMADA DE PREÇOS EV 11/06 

AVISO 

DELIETO - Teornecinento de produtos de padaria, lalce « oeus derivados 

BLA -1) (Orense) de março de 1904, as 19100 horéso 

EDITAL = Ache-se alLasdo nã Geçõuo da Licitação é Coupres de Serviço do 

Aduisistração da Diretoria Administrativo dá Presidência da 

Eepebiica, loceliseda ne Bioco O), 10 andar, doe áneuo dae Falá 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.171-T-85 

Face a homologação ministerial publicada no Diário Oficial da 

União, de 26.02.86. 

a) à DTC, para proceder à inscrição no Livro do Tombo das Be- 

las Artes, e posterior envio à Assessoria Jurídica; 

b) à Assessoria Jurídica para providenciar as notificações de 

lei e divulgação necessária. 

Em, 10-04 . 6 à 

masa de Araújo San£os : 

Secretário do Patrimônio Histórico e 

Artistico Nacional. 

  

   

  

Ao Sr. Chefe da D à inscrição. 

Em 14.04. 

Auqu MPS 
Diretor da DTC/SPHAN   Inscrito, nesta data, sob o nº 576, a fls. 10, do Livro do 
Tombo das Belas Artes-Volume IT 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1986, 

leão Real 
doeu Jecá Laurento do Meto 

DRD/SPHAN Diretor DRD/SPHAN Êo ANGie 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MinC/SPHAN 

Of.nº 03/ B6-DRD/ Arquivo Rio de Janeiro, RJ 
17 / Oh / i986 

Chefe do Arquivo 

Diretor da 10º DR da SPHAN 

t remete certidão de tombamento. 

Senhor Diretor: 

Remeto, em anexo, a V.S%º., certidão de tombamento da pintura 

à óleo, de autoria de Vitor Meireles, intitulada "Vista da 
Baia Sul do Destêrro tirada do adro da Igreja do Rosário «e 
São Benedito", bem como cópias, da homologação pelo Senhor 

Ministro, publicação do Diário Oficial da União e termo de 
Inscrição. 
O Professor Alefdio Mafra, Diretor do Museu Nacional de Belas 
ártes, informou ao árquivo, que a citada obra ficará no Museu 
"Casa de Vitor Meireles", em Florianópolis. 
Aproveito a oportunidade para renovar a V.Sºt., atenciosos cum. 

primentos. 

Bd o a 
Chefe do Arquivo 

ho Senhor 

Dr. Júlio Nicolau Barros de Curtis 
Diretor da 10º DR da SPHAN/FNPM 

Av. Independência, 867 
90. 000 « PORTO ALEGRE «+ R838 

Processo nº 1.171-T=85 

E/ PMBL,



  

  

  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

  

   
á . ErXIXXXXXXK à determinação do Secretário do Patri 

mônio Histórico e Artístico Nacional do Ministério da Cultura, 
CERTIFICO, que revendo o Livro do Tombo das Belas Ar/ 
tes-Volume Segundo a Secretaria do Patrimônio Histórico e Ar- 
tístico Nacional, instituído pelo Decreto-tei número vinte e// 
cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, 
dele consta o seguinte a folhas dez: "Número de Inscrição: qui 
nhentos e setenta e seis; Obra: Pintura à óleo de Vitor Meire- 
les, denominada "Vista da Baia Sul do Desterro tirada do adro/ 
da Igreja do Rosário e São Benedito", no Museu "Casa de Vitor/ 
Meireles"; Natureza da Obra: Pintura à óleo; Situação: Cidade/ 
e Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina; Proces 
so Número: mil cento e setenta e um traço T traço oitenta e/// 
cinco; Proprietária: Irmandade de Nossa Senhora do Rosário e// 
Sao Benedito, em Florianópolis; Caráter do Tombamento: Anuen-/ 
cia; Data da Inscrição: dezeseis de abril de mil novecentos e/ 
oitenta e seis." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia,/ 
Chefe do Arquivo da Divisão de Registro e OGSAtA lavrei 
a presente certidão que vai por mim datada e assinada e visada 
pelo doutor Josê Laurenio de Melo, Diretor da Divisão de Regis 
tro e Documentação e pelo doutor Ângelo Oswaldo de Araujo San- 
tos, Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional./ 
Rio de Janeiro, 17 de abril de 1986.////////1//1/////////////// 
MILLION 

a do Araújo Santos É 

MEIO tLIO Fitiinmonto 

Histótico 6 Arisco Nectonal 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA CULTURA 

Oficio nf O6eleç Em 41 O6-S& e 

Do Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

ho Provedor da Irmandade Nossa Senhora do Fosário e Sao Benedito 

Assunto Commnica tombamento definitivo —- Tela de Vitor Meireles - "Vista 
da Baía Sul do Desterro tirada do adro da Toreja do Fosário e 

São Benedito", 

Senhor Provedor, 

Tenho a satisfação de levar ao conhecimento de V.Sa. o 

tombamento definitivo,nos termos do Decreto-lei no 25, de 30 de 

novembro de 1937, da pintura a 6leo denominada "Vista da Baia Sul 

ão Desterro tirada do adro da Igreja do Rosário e São EBencdito", 

jde autoria de Vitor Meireles, bem móvel pertencente à cessa Irmanda 

de. 

Es -- 

Tal decisao efetivou-se a partir da aprovação vnâániie pe 

lo Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico e Arri tico Nacio- 

nal, em sua l17a. reunião, e subseqtente homologação pelo Exmº Sr. 

Ministro da Cultura, ato este publicado no Diário Oficiai da 

em 26 de fevereiro de 1986. 

Encerrou-se, por conseguinte, o processo de tombamento 

com a inscrição do aludido bem no Livro ão Tombo das Belas Arx! 

volume IT, sob o nº 576, à fls. 10, em 16 de abril de 1986. 

Valho-me do ensejo para apresentar à V.Sa. atenciosos 

cumprimentos. . | | 

ANGELO OSWALDO DE A SANTOS 
Timo: Sr. 

ILSCELINO DE OLIVEIRA 

HD Provedor da Irmandade Nossa Sonrhora do 

Fosário e São Benedito 
Fia Santos Duarmont s/nº = Centro 
B8.000 - Florianópolis - SC 

TREM   

C
C
,
 
a
 

a
n
:
 

 



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA CULTURA 

Oficio nº mes ft Em 171.06: Se 

Do Secretaria do Património Histórico e Artístico Nacional 

Endaereco Rua da Imprensa, 16 - 8º andar 

Ac Encarregado da Irmandade Nossa Senhora do Rosãrio e São 
Benedito, 

Assunto RKRemete copia de comunicação para conhecimento. 
  

É Frezado Senhor, 

Tendo se ultimado o tombamento dafinitivo da pintura à 

nleo denominada "Vista da Baia Sul do Desterro tirada do adro da 

Igreja do Rosario e São Benedito", de autoria de Vitor Meire'es 

e pertencente à Irmandade Nossa Senhora do Rosário e São Benedito, 

da qual V.Sa. é O encarregado, remetemos,para o seu conhecimento 

cópia da comunicação de tombamento definitivo, endereçada aº Pro- 

vedor da referida Irmandade. 

Atenciosamente, 

(MalA Um 1) 
ANGELO WÁWSWALDO DE ARADIJO' SANTOS    

| Tlmo,. Sr. 

MOACYR RODRIGUES 
Encarregado da Irmandade Nossa Senhora do Fosário e 
São Benedito 
Rua Santos Dumont, s/nº? 
88.000 - Fliorianócolis - SC 

TRANS OS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO Da CULTURA 

  

Oficio nº OoOG6el ec Ir 411.06: 66 

Bo cretaria do Patrinônio liistórico e Artístico Nacional 

Indereço Ruada Imbrensa, 16 - 6? andar 

o Proveõor da Irmandade Nossa Senhora do PFosáãrio e Sao Benedito 

Assunto Oommnica tombamento definitivo - Tela de Vitor "eireles —- "Vista 
da Baía Sul do Desterro tirada do adro da Ioreia do Fosário e 

San Eonadito". 

Tenho à satisfação de levar ao conhecimento de VY.Sa. : 

tombamento Gefinitivo,nos termos do Decreto-lei no 25, de 30 Se 

novembro de 1937, da pintura a Óleo denominada "Vista da Saia Sul 

So Desterro tirada ão adro da Iareja do Rosario e São Toncdito", 

ãe nutoria de Vitor Neireies, bem móvei pertencente à cssa lIr3Tanêa 

E
 

(5
 

Tal decisao efetivou-se à partir da acrovaç 

lo Conselho Consultivo do Património Histórico e Ari 1ico Nacio- 

nal, em sua 117a. reuniao, e subsegiente homologação velo Exme Sr. 

“inistro da Cultura, ato este publicado no Diário Oficial Ca 

.m D6de fevereiro de 1586. 

Fncerrou-se, por consesuvinte, O processo de tombamento 

= 

EST Ss irscrição do aludião Lem no Livro Go Tombo Cas Belas &A* 
am uia! a [= ii É 

fis. 10, em 16 de abril de 1936. volemne IL, 505 oO nº 5/6, à 

a
 'alho-me do ensejo vara auresentar à V.5a., atenciosos 

ES) SA TESTaILDO DE Ah KulJO 'SE=NTOS 

  JUSCSLANO DE CLIVEIRA 
Never da Iiranúdszõe iossa ElnATA dO 

Erstfrig e SEe5 Lensdito 

Pra esSstos Doont s/Pe - Centr 

22 0060 = Floriantpolis - SC  



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Nome do destinatário Rust dA, (9): ABRIR Ca too, 

Endereço. Ruas DW a YIN 
CEP,8.3.8.0.2. Cidade. Estado. k.....))..... 
Número do Registro (ou do vale) "RS É 

Valor declarado (ou importância do vale) Cr$ 
Natureza do objeto COADO 
Data do registro (ou emissão) AA NES 

Correio de postagem Vl - TtCoabodhvuo ; 

RECIBO Carimbo do Correio 

Recebi o A a que se refere este A.R. q7 ETR 

EL 23 E VE ÉS 
las LOCKE E DATA : É E 
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DEVOLVA DIRET AO REMETENTE (ENDEREÇO NO VERSO) 

— 7530-006-0210 105 x 148 mm, 

F Nome do desti tári M AAA e 

Ê CEP.3.3.80.9...Cidade. Dana fia o FS 
— [E] Número do Registro (ou do vale) 
' Valor declarado (ou importância do vale) Cr$ 
| i Natureza do objeto E. a ÇA 

é£ | Datado reghitro (ou emissão) e) seg RA em dl co De O 

Correio de postagem Via = “TAG loanuos : 

RECIBO 
Recebi o objeto a que se refere este A.R. O 

ê EE 23 ÉS &, 
: Ro LOCAL BDATA 

: 
ASSINATURA DO 

DEVOLVA DIRETAM REMETENTE (ENDEREÇO NO VERSO)       
7530 - 006 - 0210 ' 105 x ládâmm. 

   



  

AVISO DE RECEBIMENTO 

Este A.R. deve ser devolvido a 
seo À A 

hs. só DUO ie Prel [axa WIhLo. BS 
Nome do TN 

   LINDO É ER ao aan 
q Número, Apartamento é Bairro 

    

  

BRASIL 
O AR deve ser preenchido pelo remetente 

— o 
DC 

AVISO DE RECEBIMENTO 

; Este A.R. deve ser devolvido a 

ERES Misa sADNN 
ome o Remetente E 2 

: f = f JS 
é x Sã . 

  

    
  

RI 
Estado 

BRASIL 
O AR deve ser preenchido pelo remetente      

  

 


